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DISTRIBUiÇÃO 

CARTA PRECATÓRIA CiVEL 

ADVERTÊNCIA 

DEPRECANTE: Juízo de Direito da Comarca de São Paulo/SP 
DEPRECADO: Juízo de Direito da Comarca de CuritibalPR 

DESPACHO 
O(A) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) MÁRCIO TEIXEIRA LARANJO, MM(a) 

Juiz(a) de Direito da 21'. Vara Civel da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, na forma da 
lei, 

FAZ SABER ao(a) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) Juiz(a) de Direito da 
Comarca de CuntibalPR, ao qual esta for distribuida, que, perante esle Juizo e respectivo Cartório 
se processam os termos e atos da Ação Outros Feitos Não Especificados, processo n' 

'" 583.00.2006.225286-4, requerida por NÚCLEO DE INFORMAÇÃO ECOORDENAÇÃO DO PONTO
N '" o BR-NIC.8R contra RONALDOCARDONETTI e outro(s).o 
o 

" o FINALIDADE: CITAÇÃO de JORNAL FOLHA DE BACACHERI, à RUA Mt XICO, n' 37, conjunto 
o 04, CURITIBA - PR, para os termos da presente ação cuja cópia acompanha a presente, e servirá- de contra-fé, ADVERTlNDO·O de que querendo, poderá contestar o pedido no prazo de 15 

(quinze) dias, contados da juntada da carta precatória aos autos, sob pena de revelia e confissão e 
de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos narrados na inicial e INTIMANDO·Q da tutela 
inibitória"concedida, consistente na obrigacão de cessar a divulgacão de afirmações difamatórias 
em relação ao autor NÚCLEO DE INFORMAÇÃO E COORDENACÃO DO PONTO 8R-NIC.BR em 
seus sítios, sob oena de incidir multa diária de RS 5.000,00. DESPACHO: ' Vistos. Nos tennos da 
decisão liminar do agravo de instrumento interpostD pela requerente, citem-se os réus 
pessoalmente, como anteriormente determinado, e intime-os da tufela inibitória, consistente na u 
obrigação de cessar a divulgação de afirmações difamatórias em seus sítios, sob pena de incidir 
multa diária de R$ 5.000,00, cabendo ii requerente recolher as despesas perlinenles. Inl. São 
Paulo, 21 de dezembro de 2.006. MÁRCIO TEIXEiRA LARANJO. MM Juiz de Direito". 

ADVOGADOS: KELLI PRISCILA ANGELlNI OABiSP 193817 
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DESPACHO 
OlA) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) MÁRCIO TEIXEIRA LARANJO, MM(a) 

Juiz(a) de Direito da 21'. Vara Clvel da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, na forma da 
lei, 

FAZ SABER ao(a) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) Juiz(a) de Direito da 
Comarca de CuritibalPR, ao qual esta for distribuida, que, perante este Juizo e respectivo Cartório 
se processam os tenros e atas da Ação Outros Feitos Não Especificados, processo n' 
583.00.2006.225286-4, requerida por NÚCLEO DE INFORMAÇÁO E COORDENAÇÃO DO PONTO 
BR-NIC.BR contra RONALDO CARDONETTI e outro(s). 

FINALIDADE: CITAÇÃO de JAN STRUIVING, RNE W024569Q, CPF 201978619-20, à TRAVESSA 
ALCIDIO ROCCO, 5 AFONSO PENA CEP: 83045-160, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR, para os 
tenmos da presente ação cuja cópia acompanha a presente, e servi rá de contra-fé, ADVERTINDO-O 
de que querendo, poderá contestar o pedido no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada da 
carta precatória aos autos, sob pena de revelia e confissão e de se presumirem aceitos como 
verdadeiros os fatos nalTados na inicial e INTIMANDO·O da tutela inibitória concedida, consistente 
na obrigacão de cessar a divulgacão de afirmaCÕes difamatórias em relação ao autor NÚCLEO DE 
INFORMAÇÃO E COORDENAÇÃO DO PONTO BR-NIC.BR em seus sitios, sob pena de incidir 
multa diária de R$ 5.000,00. DESPACHO: ·Vislos. Nos lermos da decisão liminar do agravo de 
instrumento interposto pela requerente, c#em-se os réus pessoalmente, como anteriormente 
delerminado, e inlime-os da lulela inibitória, consislenle na obligação de cessar a divulgação de 
afirmações difamalórias em seus s!/ios, sob pena de incidir mufta diária de R$ 5.000,00, cabendo ii 
requerente recolher as despesas pertinenles. Inl. São Paulo, 21 de dezembro de 2.006. MARCIa 
TEIXEIRA LARANJa. MM Juiz de Direito". 

ADVOGADOS: KELLI PRISCILA ANGELlN I OAB/SP 193817 
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